
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

D I S P Õ E  S O B R E  A  D E N O M I N A Ç A O  E
O F I C I A L I Z A Ç A O  D E  V I A  P Ú B L I C A ,
LOCALIZADA NO BAIRRO CHICO MENDES.  
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Ordinária: 
 
 

 
 
Art. 1º Solicitação de Denominação e Oficialização de Vias Públicas no Bairro Chico Mendes- Cuiabá Mt.
 
 
 

   Nomes das Ruas:
 

    I- Avenida Chico Mendes
 
    II- Avenida Primavera
 
   III- Rua das Dallas
 
   IV- Rua Poconé
 
    V-Rua Nazário de Oliveira
 
   VI- Rua Chico Mendes
 
   VII- Rua da Liberdade
 
 
 
  Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente propositura de oficialização dos nomes das ruas do bairro Chico Mendes é essencial para melhorar a
organização, a identificação e a localização dentro do bairro, facilitando a vida de todos os residentes e serviços que
atuam na região. A comunidade, por meio de um abaixo-assinado que reuniu diversas assinaturas, manifesta seu
apoio e solicita a oficialização dos seguintes nomes de ruas: Avenida Chico Mendes, Avenida Primavera, Rua das
Dallas, Rua Poconé, Rua Nazário de Oliveira, Rua Chico Mendes e Rua da Liberdade. Solicitamos, portanto,
que esta demanda seja analisada e atendida com a maior brevidade possível. 
 
A oficialização desses nomes é fundamental para a melhoria da infraestrutura urbana e para o desenvolvimento
ordenado do bairro.  A nomeação correta  das  ruas  facilita  a  localização para  moradores,  visitantes  e  serviços
essenciais, contribuindo para a organização e o bem-estar da comunidade Chico Mendes. Além disso, a atribuição de
nomes oficiais às ruas contribui para o senso de identidade e pertencimento dos moradores, além de valorizar a
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história e cultura local.
 
Diante do exposto, pedimos o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para o aperfeiçoamento e aprovação da
presente matéria, a fim de atender também às expectativas dos moradores da comunidade, que tanto almejam.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 3 de junho de 2024
 

 
 

Kássio Coelho (Câmara Digital) - PODEMOS
 

Vereador(a)
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